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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 540/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
1.000.000,00 (um milhao de reais   ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

2102 - FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAUDE DE ITABUNA

2155 - FASI - AMB GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS AMBULATÓRIO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.000.000,00

1.000.000,00

17990000 - Outras Vinculacoes Legais

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.000.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

2102 - FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAUDE DE ITABUNA

2154 - FASI - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADA E AMBULATORIAL

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

1.000.000,00

1.000.000,00

17990000 - Outras Vinculacoes Legais

1.000.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.000.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.000.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:54 horas do dia 30/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/68E8-5514-6E70-2C83-7CF6 ou utilize o código QR.

4
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6236 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 540/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0017990000 - Outras Vinculacoes Legais 1.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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Decreto Nº: 540/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.000.000,0017990000 - Outras Vinculacoes Legais 1.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 541/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
118.428,98 ( cento e dezoito mil, quatrocentos e vinte e oito reais, noventa e oito centavos), conforme detalhamento
abaixo:

Art. 1º

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91 - Sentencas Judiciais

30.000,00

30.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

30.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

30.000,00TOTAL DA UNIDADE:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2024 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47 - Obrigacoes Trib. e Contributivas

60.000,00

60.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

60.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

60.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15.000,00

15.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

8.428,98

8.428,98

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

5.000,00

5.000,00

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

28.428,98TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

28.428,98TOTAL DA UNIDADE:

118.428,98TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º
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Decreto Nº: 541/2024

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

90.000,00

90.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

90.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

90.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

15.000,00

15.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

15.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

7.256,33

7.256,33

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

7.256,33TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30 - Material de Consumo

5.000,00

5.000,00

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.172,65

1.172,65

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

6.172,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

28.428,98TOTAL DA UNIDADE:

118.428,98TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 541/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

105.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 105.000,00 8.428,9816600000 - Transferencia de Recursos do 8.428,98

5.000,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 541/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

105.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 105.000,00 8.428,9816600000 - Transferencia de Recursos do 8.428,98

5.000,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 542/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2027 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 8.201,160,00

3.3.90.92.00/15000000 - Despesas Exercicios Anteriores 0,008.201,16

8.201,16TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 8.201,16

8.201,16TOTAL DA UNIDADE: 8.201,16

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00/15000000 - Obrigacoes Patronais 2.780,600,00

3.1.90.94.00/15000000 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 0,002.780,60

2.780,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 2.780,60

2.780,60TOTAL DA UNIDADE: 2.780,60

10.981,76TOTAL GERAL: 10.981,76

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.981,7615000000 - Recursos nao Vinculados de 10.981,76
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.
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DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.981,7615000000 - Recursos nao Vinculados de 10.981,76
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Decreto Nº: 543/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
127.531,90 ( cento e vinte e sete mil, quinhentos e trinta e um reais, noventa  centavos), conforme detalhamento
abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.3.90.30 - Material de Consumo

74.331,90

74.331,90
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

74.331,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

28.200,00

28.200,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

28.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

25.000,00

25.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

25.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

127.531,90TOTAL DA UNIDADE:

127.531,90TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

25.000,00

25.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

25.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 543/2024

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

102.531,90

102.531,90
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

102.531,90TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

127.531,90TOTAL DA UNIDADE:

127.531,90TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 543/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

127.531,9016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 127.531,90

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 543/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

127.531,9016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 127.531,90

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:54 horas do dia 30/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/68E8-5514-6E70-2C83-7CF6 ou utilize o código QR.

13
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6236 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 544/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00/15001001 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 45.617,000,00

3.3.90.49.00/15001001 - Auxilio - Transporte 0,0045.617,00

45.617,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 45.617,00

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB

3.1.90.04.00/15401070 - Contratacao p/Tempo Determinado 46.680,000,00

3.1.90.11.00/15411070 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 608.000,000,00

3.1.90.13.00/15401070 - Obrigacoes Patronais 0,0046.680,00

3.1.90.13.00/15411070 - Obrigacoes Patronais 0,00608.000,00

654.680,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 654.680,00

700.297,00TOTAL DA UNIDADE: 700.297,00

700.297,00TOTAL GERAL: 700.297,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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Itabuna - BA
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

45.617,0015001001 - Identificacao das despesas com 45.617,00 46.680,0015401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 46.680,00

608.000,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 608.000,00
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

45.617,0015001001 - Identificacao das despesas com 45.617,00 46.680,0015401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 46.680,00

608.000,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 608.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 545/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 35.000,00
( trinta e cinco mil reais  ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2081 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

35.000,00

35.000,00
15421070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da Uniao - VAAT destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

35.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

35.000,00TOTAL DA UNIDADE:

35.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2083 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

35.000,00

35.000,00

15420000 - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAT

35.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

35.000,00TOTAL DA UNIDADE:

35.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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Decreto Nº: 545/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

35.000,0015420000 - Transferencias do FUNDEB - 0,00 0,0015421070 - Recursos do FUNDEB - 35.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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35.000,0015420000 - Transferencias do FUNDEB - 0,00 0,0015421070 - Recursos do FUNDEB - 35.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 30 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

PORTARIA LIC Nº 0186-2024 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre designação de
servidores Municipais como Fiscais
do Contrato nº 0309-2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar os servidores VALTER ALVES, matrícula nº 01841401, como fiscal titular eKEILA SOUZA SILVA, matrícula nº 018208-01, como fiscal substituta do Contrato vinculado àCONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023, celebrado com a empresa COMPAC ENGENHAIALTDA, CNPJ Nº 10.593.378/0001-08, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE SISTEMALUMINOTÉCNICO DO CAMPO DO ESTÁDIO FERNANDO GOMES OLIVEIRA, NO BAIRRO SÃOCAETANO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA - (SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER).
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura dos contratos, revogadas asdisposições em contrário.

Itabuna, 30 de setembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura dos contratos, revogadas asdisposições em contrário.

Itabuna, 30 de setembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001  

 

 
AVISO 

 
EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367-2022 

 
DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367-2022 de LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO ANEXO DA ESCOLA EDUARDO FONSECA. A presente rescisão fundamenta-se no Artigo 79, inciso ll, e na cláusula 
10.4 do contrato firmado entre as partes, conforme a Lei Federal n° 8.666/93 cujo diploma legal subsidia a contratação 
retromencionada, bem como pelo princípio da indisponibilidade do interesse público e razões de conveniência da 
Administração com anuência do contratado, não haver prejuízo ao interesse público; Data de assinatura: 16 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
 

      
 

 
Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001  

 

 
AVISO 

 
EXTRATO DE DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367-2022 

 
DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 367-2022 de LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO ANEXO DA ESCOLA EDUARDO FONSECA. A presente rescisão fundamenta-se no Artigo 79, inciso ll, e na cláusula 
10.4 do contrato firmado entre as partes, conforme a Lei Federal n° 8.666/93 cujo diploma legal subsidia a contratação 
retromencionada, bem como pelo princípio da indisponibilidade do interesse público e razões de conveniência da 
Administração com anuência do contratado, não haver prejuízo ao interesse público; Data de assinatura: 16 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Departamento de Meio Ambiente

Licenças Ambientais

Dispensa de Licença Ambiental nº22/2024
Processo nº. 0139043/2024

Certificamos para os devidos fins, que a (o) MB MANUTENÇÃO VEICULAR LTDA,
instalada na Rua São Cristóvão, N° 287, Lomanto Junior – Itabuna / BA, CEP: 45.601-145, inscrita
no CNPJ sob o nº 24.501.219/0001-32 e exercendo atividade de Serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores, está em conformidade com as normas
ambientais deste município. Está Dispensa de Licenciamento Ambiental tem como base o Decreto
Estadual 14.032/2012 que altera o Regulamento da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006,
que institui a Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia e a
Resolução CEPRAM Nº 4.420 de 27 de novembro de 2015 e tem validade de 3 (três) anos a
partir da data de emissão.
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